
Atenciosamente, 

O MAFFEIS ANI 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 831/2021 em 30 de agosto de 2021 

ASSUNTO: Requerimento n° 476/2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 706/2021, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 476/2021, de autoria do 

Vereador Marcos Antonio Santos. Referida propositura requisita informações sobre a 

situação de abandono do campo do Flamengo e o anexo à usina de asfalto, segundo 

quesitos nela consubstanciados. 

Em resposta, anexamos a cópia do Memorando n° 147/2021 

da Secretaria Municipal de Esportes e Oficio n° 67/2021 da Secretaria Municipal de 

Obras. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 
os protestos de estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
CÉSAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  

Câmara Mun copal de Birigüi - sr 

!O1111 III 1 111 1 1 11 11 1 
PROTOCOLO GERAL 2842/20: 
Data: 31/08/2021 - Horário: 09:4: 
Administrativo - OFC 595/202- 



re_ feitura 914unicipaC Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

MEMORANDO: 147/2021 
ASSUNTO: RESPOSTA DO REQUERIMENTO 476/21 DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Birigui, 25 de agosto de 2021. 

Em resposta à sua solicitação encaminhada através do oficio n° 706/2021 do 
excelentíssimo presidente da câmara municipal de Birigui, Cesar Pantarotto Júnior, 
questionando através do requerimento 476/21, de autoria do vereador Marco Antonio 
Santos, o destino do campo do Flamengo, informamos que a Associação Futuros 
Brilhantes solicitou a adoção da área e vai desenvolver um trabalho no Futebol com 
jovens na faixa de 07 a 18 anos de idade, considerando o aspecto motor, a prática de 
atividades físicas, a melhora do desempenho escolar, a inclusão da criança na sociedade 
e a participação em eventos esportivos. Este projeto conta som o apoio da Secretaria de 
esportes e o patrocínio da ITB Equipamentos elétricos Ltda.. 
O prazo de início dos trabalhos do projeto depende apenas dos trâmites legais para 
adoção e da aprovação da mudança na destinação da área pela Câmara Municipal. 
Encontre em anexo os seguintes documentos: 
- contrato de patrocínio entre a Associação Futuros Brilhantes e a ITB; 

cadastro de pessoa jurídica da Associação Futuros Brilhantes; 
- certidão negativa de débitos da Associação Futuros Brilhantes; 
• estatuto social da Associação Futuros Brilhantes; 

fotos de eventos realizados pela Associação Futuros Brilhantes; 
Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito para prestar votos de consideração 
e apreço. 

At iosamente; 

CÁSSIA AP IDA E PAULA ARQUES 
SECRETÁRIA DE ESPORT 

Ao Exmo. Sr. 

Leandro Maffeis Milani 

Prefeito Municipal de Birigui 



CONTRATO DE PATROCÍNIO ESPORTIVO/SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular entre as partes adiante nomeadas, a saber, de um 

lado ITB EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob n° 46.151.130,0001-26, com sede à Rua Devanir Terence, n° 161, Bairro Parque 

inoustrial Raif Mehana Rahal, Birigui/SP, neste ato representada pelo o Sr. Sérgio Roberto 

Stábile, brasileiro, casado, superintendente, portador do documento de identidade RG ri° 

7.961.598-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 705.554.948-53, residente à Rua Anchieta, n° 

255, apartamento 171, Vila Germano, Birigui/SP, doravante designada PATROCINADORA; e 

do outro lado, ASSOCIAÇÃO CIVIL FUTUROS BRILHANTES, entidade sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob n° 28.256.729M001-42, com sede à Rua Rornildo Cervelatti, 12 243, 

Jardim Bela Vista, Birigui/SP, neste ato representada pelo seu presidente o Sr. José Miiton 

Martins da Silva, brasileiro, solteiro, treinador, portador do documento de identidade RG 

21.333.52-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob n2  112.784.178-50, residente à Rua Romildo 

Cerveiatti, n2  243, Jardim Bela Vista, Birigui/SP, doravante designado PATROCINADO, na 

meihor forma de direito, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PATROCÍNIO 

ESPORTIVO/SOCIAL, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 12: DO OBJETO DO CONTRATO 

Este contrato tem como objeto o patrocínio esportivo/social prestado pelo PATROCINADO 

na modalidade futebol, abrangendo crianças com idade de 07(sete) a 18(dezoito) anos de 

idade, onde o objetivo é trabalhar o aspecto motor das crianças, a prática de atividades  

físicas, melhorar desempenho escolar{redução da evasão escolar), inclusão da criança rid 

sociedade e participar de eventos desportivos. 

CLÁUSULA 22: O PATROCINADO se compromete a utilizar o valor recebido a título de 

patrocínio, única e exclusivamente, para pagamento de despesas financeiras 

correspondentes ao Objeto do Contrato na Cláusula 12  deste instrumento. Neste caso o 

patrocínio foi a confecção de uniformes esportivos, conforme nota fiscal n° 15, emitida em 

14/07/2021, no valor de R$ 3.385,00(Três mil, trezentos e oitenta e cinco reais) em nome da 

PATROCINADORA. (anexo) 

PARÁGRAFO ÚNICO: O PATROCINADO declara expressamente que conhece os objetivos 

sociais., éticos e de conduta da PATROCINADORA e se compromete a zelar de maneira 

íntegra, de forma a manter imaculada a imagem da empresa, participando de todos os 

eventos desportivos de maneira imparcial e sustentável. 

CLÁUSULA 32: O PATROCINADO se compromete a utilizar a logomarca da PATROCINADORA, 

durante a sua participação em eventos desportivos e sociais descrito na Cláusula 12  de 

instrumento, bem como, quaisquer veicuiações de sua imagem, referentes aos event3, 

independente da mídia uti i-z9g 

," 1 



PARÁGRAFO ÚNICO: O PATROCINADO deverá atentar-se para a boa divulgação de textos e 

imagens referentes a PATROCINADORA, sendo vedada a publicação de textos e iriagens 

que não sejam previamente autorizadas por este. 

CLÁUSULA 42: O PATROCINADO será o único e exclusivo responsável pelas obrigações 

eiveis, trabalhistas, criminais e quaisquer outras surgidas em razão da sua participação em 

eve-i:os desportivos para os quais tenha sido convidado, bem corno cru razão de 

publicações e divulgações em todos os tipos de midias existentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A PATROCINADORA não será responsável por qualquer tipo de 

acontecimento que ocorra durante os eventos para os quais o PATROCINADO tenha sido 

convidado a participar, sendo culpa ou não do mesmo, mesmo que venha a atingi-lo ou que 

seja causado por ele ou terceiros. 

CLÁUSULA 52: A logomarca da PATROCINADORA será estampada da seguinte forma: 

Na camisa: no centro da camisa na parte da frente, e na parte de trás da camisa acima ic• 

número; 

No short: do lado direito acima do número 

Obs: Vide desenho em anexo. 

CLÁUSULA 62: O PATROCINADO deverá mensalmente enviar um relatório descritivo de 

todas as atividades sociais e desportivas que foram realizadas no mês para fins de 

intorreação para a PATROCINADORA. O referido relatório deverá ser enviado até o dia 10 de 

cada mês para o e-mail do responsável pelos projetos sociais da empresa patrocinadora. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A cada 2 meses, um representante da PATROCINADORA fará 

visita nas dependências do PATROCINADO, para acompanhar o andamento das ações 

sociais e desportivas e verificar se há necessidade de alguma ação pontual. 

CLÁUSULA 72: O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumprE 

pactuado nas cláusulas descritas. 

CLÁUSULA 82: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes sem 

qualquer punição, desde que o façam com antecedência de 60(sessenta) dias mediante 

notificação por escrito. 

CLÁUSULA 92: O presente contrato terá validade de 1(um) ano a contar da data de 5..1; 

assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO: RO dias antes do termino deste contrato será feito uma nova análise 

por parte da empresa PATROCINADORA, e assim, caso seja aprovado um novo patrocínio 

será feita uma prorrogação deste instrumento. 

CLÁUSULA 102: As partes elegem o foro da comarca de Birigui/SP para dirimir cuaisquer 

dúvidas ou controvérsias oriundas das obrigações avençadas, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais pri 1.,,iádo que seja, especial ou de exceção. 



Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias ci 
,gual teor, juntamente com duas testemunhas. 

E3rigui/SP, 14 de Julho de 2021. 

iTB EQUIP ENTOS ELÉTRICOS LTDA. ASSOCIAÇÃO C.FUTUROS BRILHANTES 
PATFIOCIN ORA PATROCINADO 
Sérgio Roberto Stábile José Milton Martins da Silva 
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rijektE 
ASSOCiACAO CIVIL FUTUROS BRILHANTES 

(:-.&5i0c) F DESCROO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
88.0043-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

ENDEREÇO Et STRONICO 

EN FEDERATIVO RESPONSÁVEL (UR) 
4 dr.. 

situAl7.1.0cAoasTRAL 
ATIVA 

S4  rUÁÇA0 ESPECIAL 
*i.RRtlP  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

111111.11118.IPIMINI.~.0.18~11.1.11, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

[ 1•410,41:1"? •:, Ut: IN:;;CRIÇÁO 
28,256.729/0001-42 
MATRIZ 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DÁIA DE AtieFITLERA 

24/01/2017 

  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME, DE FANTASIA} 

I rUTUROS BRILHANTES . L 

PORTE 

DEMAIS 

rÁ.F61(30 E DEtsCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

L9.4,30.8.00 Atividades de associações de defesa de direitos  sociais 

ce.YDic,-(_,  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRloicA 
399-9 - Associação Privada 

R ROMILDO CERVELATTI 
NUMERO 

243 
COMPLEMENTO 

   

CEP 
16.230-T19 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM BELA VISTA 

MuNicIPIO 

BIRIGUI 
ur 
SP 

TELEFONE 
(18) 3642-2944 

1  

DATA 6ÃáiftiÀ,.Wo<5AiiArkÁi. 
11/11/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/2021 

Aprovado cela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/06/2021 às 14:26:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CIVIL FUTUROS BRILHANTES 
CNPJ: 28.256.72910001-42 

Ressalvado o direito dc a Fazenda Nacional cobrar e nscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viere,-n a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secr•etanEi 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dc 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.//www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 14:37:15 do dia 11/03/2021 nhora e data de Brasília>. 
Válida até 07/09/2021. 
Código de controle da certidão: 0615.C4DC.F3E4.3698 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



A.5,..kOCIACAO CIVIL M RNS 1UCRA,71‘105 
FUTUROS BRIkilANTES 

11 4..44 ói ~.41 4 ta Nal *Á É 1-0 i me-K444W4, ./ . 4 111.101111•11111~~1111111~ 

Estatuto SociaP Cla AENoefuzção 

Ft TUROS BRILHANTES 

(Asse. téneta soem' e promoção  gratrjira a tillsd:mia) 

CA_CiTULO 1 

Da Denominação, Sede, Duração e Finalidade. 
.1111~•~M...0'..1% ame we moer ••••,W •• • MIN.....11.4000~4,..01...,..".. ••, • • • 

Artigo 10  -  4 prese!ite /ASSOCIAÇÃO CIVIL FUI4JRt 11f4k!.14.ANT'VS. é uma 
associação civil sem fins lucrativos, de direito pri-vado, de: e;Irater 36..aálf  de duração 
indeten-ninada, regida pelo presente Estatuto e pelas disposiçèks que lhe forem 
aplIcadw. 

Parrigrafo Único —A sede e o foro da Associação Civii FUTUROS BRILHANTES 
estão situados no Municipio de Birigui, no Estado de .';‘,1Pu xlo, à Ru.; 1:,ornildd 
Ccrvelat„ 243, jardim Beta Vista CEP -16;,(4)-719.

3- 

Artigo 2° - A ASSOCIAÇÃO CIVIL FUTUROS BRILHANTES tem como 

finalidade. ivco e oojenvos: 

1 — Prover amor, orientação e cidadania aos jOVCIi3 adolescentes, e à sua làmllia, de 
forma espontânea e gratuita, com prioridade para as crianças e adolescentes 
desassistidos ciou desprivilegiados em tudo proctuandu transformar 

suas vidas; 

II — Atuar de maneira complementar ou adicional à atuação dos Órgãos Públicos 
Cidadania. Lazer e Esporte, Fundações e Associações Préiadas nacionais ,),i 
internacionais, reconhecendo o papel e a responsabilidade de cada um, em nada 
entendendo vir a substitui-lo:;, salvos a hipótese da forrnaç'jo de natcerias formalmente 

estabelecidas; 

- pa y. uon-, patroc ,Ilador , : ‘-; jurli 

eNpecializados, instituições ou entidades, publicas eu privadas, v, 
mobilizar recursos, indispensáveis ao trabalho social. 

IV —  Diligenciar juntos aos órgãos Públicos por melhorias qualidade, de eficiência e de 

regularidade, do atendimento social, defendendo ate mesmo tempo seus direitos e 

R: Romildo Cervelat a" 243, Jardim Bela Vista, BirigulISP CCP- 142tr-719 



AS5OCIAÇAO CIVIL SEM FINS ILUCRATWOS 
FUTUROS BRILHANTES 

listi~,alatiiiii'Zii014~1~fflueséhierantu~sueamemammasaniiriiiia~.~ ,021,114 invsies fri worres 

inteics,5'es. 

V - Investir esforços cm Programas de Monitoramento soda', de P)tividadetn FiNiJa3. 

Cidadania e Lazer. :,4onsvienttzii e c-itimulando :rist,.vertOes cfclisas dos? Órgàos 

Públicos e da comunidade e que serve; 

V) - 1-)itu.nc.:: a impo: uin is. da F__clucaço e t.1..i-.;aciania; 

VII -- campanhas sociais, 

VIU -  C..::orribater tutu G ,zinal.qtier tipo de Discrirninaçiit. ou preconceito en: .relação ac5s 

jovens P adolescentes. 

IX - Lutar pela elat)on-,,b) (k novas kiire krue. s que pKutlovaitt ,-.tawaro e 4,ssistêne,k,  
aos !'vens e udoiesce 

X - Agir c;,3--, uansparência e confiabilidade em tudo o quer for feitõ. 

'.irar: 
Uma a.:,:sociao tukinei,l, ceic pi'eStu c;‘).;,ki,US ,LIC,Z.Áiti.,á'vo, aos sons 

patrocinado/ es e doadores. e á comunidade oue .serve, an mesmo ze-rápo está 
esá*eitantentc vyn' aliada os interesses da .t.ua abert< 
fiscalização em todos: os aspectos geitmciais. demonstrado sempre integridade. 
solidariedade e comprometimento com sua missão sry:.ial. 

Partiztüto Primeiro -• rt direigão ás at_tvidude: gratuita, 
descritas, da: -se-á me.d..;.ante a ,::,`XeálleãO direta de projetos, programas e planos de aço 
social, por meie da doação de recursos h-amai:Jos. hera cena ne ia prt-..taçdx.1 de se,•v;i.* 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgão de r_ 

púbLcc, qui! P.trcm em áreas afins. 

Par4grafo$ Segundo -• F01 situações e$pec:z-•is maneira absolutzunentc 
complementar, Ass,,,,.:iaçf.k,  Futuros Bril!utsites ç - afins -- 

tudo com expressa obediência à legislação ern vigor - objetivando aumentar os 
ingressos, oq quais serio unicrtA e exchisivamtrite demi ,erios soe 
ASSOCIACÃO FUTUROS BRILHANTES. 

Artigo 3° - No desenvolvimento de suas atividades a ASSOCIAÇÃO FUTUROS 
BRILHANTES não fará ,:iuzlquer tipo de disánçâo de nit,.;().,1a!i.kl(le. raça. cor, gênero, 
religião. condição social, e concepção ou partidária. 

R: Ronaldo Cerveiat n° 243, Jardim Bela Vista, BiriguiiSP Ck,P- .162041-719 



Ci A çl ov9 !E FR;44,1,,:5 k'S% 

FUTUROS BRILHANTES 
soltoreroontripwe zrars,.' asie j5ii,wp,vrag ri" if>4 81,4 znrWiéxim *ar. remprieszWasnerailiiikommumet 

-1" - A tim i e etitrpriy stut rrissãe,. sua final1dPdé.2.1', e ;eus a 
ASt ICJACtlt FUT2,./ROS ii,kil.,11.4.1'41 t3ctler,,. se organ:„ r 1' S.' ,bete ;i:.  

tantas utuda..ie'; Auk.trac.,:-; ferem ae..t...cssálitis, err: quz.1:;,t4,r 
inter lona,. 

A t:Titério da sul, íii.•.*etoria,: ASSOC,LNA:.-NO trilk)8 bRFP.,,dAINTES 
poderã reabinerar ..,eus gestores e os Sel; empregodos a.rnenw prestou) 

a CIU, ben: tx';11:4:.1,;; k ta a • ); 

e ( 1'1  espMando. em. anibos Os casos, 0'4  weres ntalwanklo ,')eio mal ,-
vigentes na NU R rea de atuação, bem como os erité.ros. e!t.n.beiecicios n.-3 te; (-) 790/9v. 

Paràgrafo Pfimeiro - A ASSN'.1A.:; Ak"), Er. R itf.".S la C,T-IANTV:5; admite a 

distribuição entre os seus associa/4.1os, ;:onselheiros diretorg..,s, i....aptadores de recursos. 

empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou 119,)i,,'.4,s. 
dividendos. bonifieaçijes, participações ou parcelas do seu oatra Ilordo. auler,11', 
rnelexitz. oc suas atividades, os quais oplic> ntcgr..: ineu.c na cons,..-eu‘k,  

5F:u sotiat. 
Irj 

Parágrafo Segundo A ASSOCIAÇÃO FUTUROS 1114:41,FLANTU; deve 4k.i.otar e 
perseveral. =.,..ro praticas de gestão odunnistraáva e de control.: int,cni). ne,....uisárias 
swle'Ji;;-e- iram co'bir ,,bterçili), er)-rr.,  ã1c1;-,;-.411,!1 1'kt:fleti( 

ValliÁv.M13 ncssolis, em decotTencia de participação no respectivo processn decísór 

Rir:agrafo Terreiro — 1-1', permitida a participação dt servidous pUb,,...es na c,)rriposição 
de conselho da ASSOCIAÇÃO FtilITROS BRILliANTES, vedada a percepção de 
renumeraço ou subsídio, a qualquer título. 

Artigo ó° - A ASSOCIAÇÃO FUTUROS 13/U1,1JAN:1f:8 poderá aceitai 
luxílios, 'patrocínios, contribuições ou doações, bem corno firmar no 

cone lios ou parcerias. em nível nacional elo,,  laterracionili, organismo, 
instituições ou entidades públicas ou privadas afins, tudo em prol do seu cliente 
primário, conoto que não impliquem em sua subordinação a Compromissos e/ot-, 

interesses que conulitem com sua missão, finando& e objetivos, ciou prejudiquem seu 

ac.tiviorrna, 

Artigo 7' - N desenvolvimento de suas atividw!es, .1S".•)('1 ",(  1'0 FUT' 
Bill L1 IAM IS observará os princípios de legaisti,:oie, ti:ilpea t3al"adat,ie, raoralidade 
publicidade, ecenomicidade e eficiência. 

• ^ - • V.,' 

R: Romiklo Cen'etal ir 233, Jardim Bela Vista, Birigisi/SP CEP- 16200 ,10 10 



ASSOCIA ÃOCIVU. SEM FNWS LUCRATIVOS 

FUTUROS f3R!!)-:1ANTES 

!'".tart,tr:: !J Y:trItMl:`..• 1 9( .: Ft tu". 41,11 1  NI-r-v4; 
prestação de serviços permanentes e sem qualquer di. 5',erimiria4,A0 de chentehl, 

r-..:(w:t:r; a o azetiiiime‘nto As crianças e 11:..A.,...e!,4ente,.... 1 

CAKTULOII 

W1.3 Assoc,141.11,2, se.;).:s Vircittis #4: (kl cres„ 
Affilk •11.* ql. In. It..•••••• o,  • • .1.. IMO,. d.. +No 

Artigo i0 ASSOCIAÇÃO 1.41 11 1TUROS 111.C,11 47'411, 4.7,  c:o.s.ittúrf TvY-  nt^ 

teado como critério de admissh:): 

-- ASSOO) AÇÃO FU .13RILHAN'TES admitirá st5(:..ie iodos aqueles 

comPartilbent a missão, o  objetivos e os valores porCin. iesporidern 
oilr.gorôe6 •-.:ontr,t4i.N em nome 

Artigo 9' -t.i quadro social da ASSOCIAÇÁO FUTUROS lertibliANik> 
distila do 4:aa seguinte forma: 

1 — l'ilndadores: São aquelas pessoas físicas que particrtSaram da iN ssemblftia 
Gerei de Fundaeno da ASSOCIÇÃO FUTUROS 13IW MANTES e assinaram e Ata de 

Fundação. obtendo e direito a votar e se' votados em io,c(.s Cìs níveo..ou asr.:àncias: 

zNoe;:•,:4 ecrat.-ibuiritcs: São todas as pessoas fisicas. iurídiens oreanizacões 
rtx intryncienais, que. embora não fundadoras da ASSOCIAÇÃO FUTUROS 
11R11,11.AN1'ES., se identificam com os objetos dela, soliclzar, no quadro 
social c, co.ntiibuant com quantia financeira ou contribuiçõts forma 
esperitf,Snea„ segand„; L.tizt..r:os de votar a ser votados et:. !ock.k..- us Iti•ízis 

TT - Sócios beneméritos: São aquelas pessoas físicas ou jurikneas sue, peia coube . 
ou prestaytto de relevantes serviços às causas da ASSOCIAÇÃO FUTI 
BRIMIANTES, fizerem jus e esse títulos, a critério da Diretori2 (e ratificz, tios pela 
Assembleia Geral). 

IV — Sócios Vitalícios: São todas as pessoas que ocupam o cargo de presidente da 
rAriPiz'snter cleir.r.: ti t;í t CO 

iscai, parte não renovável nas eleições. 

í'aragrato Único - Os sócios acima referidos independente da sua categoria, não 
responder» subsidiária, nem solidariamente, pelas obrigações da ASSOCIAÇÃO 
FUTUROS IIRILHANTES, não podendo falar em se .t nome, salvo se expressamente 
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ASSOCIAÇA,u,  ala SEM FINS RATTV045 
FUTUROS BR)LHANTES 

atroriz.....-1-,;: pela c.1?y‘.,1r)rfis 

Artigo 10° - São deveres dos Sócios: 

- Cur ; s disposiçães estatutarias e regimentais: 

11 - acatar ld decisões da Assembleia leral; 

P4'.:3tar 4 AW.A.X.:LkçÂO WILROS tAx.#pia•wvzlo 
nwurial e inteleçtual possíveis, prestigiando, defendendo e lutando pele ,e. 0 
engrandecimento; 

- Atuar em prol dos objetivos da ASSOCIAÇÃO FUTUROS BRILLIANTES, 
respeitando os dispositivos estatuários, zelando peio ooti) .nume, agirid.o vorri ética e 

•-• L;L:iii.,Nirec.,:r a Assembleia Geral quando convocado. e r a-ticirí,T erl-Ti.t. 
des;.çrindoE -1 promover atividades patrocinadas pele ASSOCIAÇÃO FUTUROS 
BRILHAM'ES; 

- Satisfazer pontualmente aos compromissos que contraiu com ASSOCIAÇÃO 
1171:nit.);f0; ie, es.J.; 4. IttiegL (,, 
tralmtkw 

VII -- Mame: uni constante canal de comunicação com diretorias; 

VIII -• Observar onde a ASSOCIAÇÃO FUTURAS BRIMI.ANTES se faça 
representar, as normas de educação, disciplina, e discrição. 

rt4g., São direitos dos Sócios: 

1 - Participar e tomar parte, com a voz, da Assembleia Gerai observada, as disposições 
estatutárias; 

- "Votar e ser votado pari cargos eletivos, observadas a,.  (F!`spi)s;c,:çe,; et'Itutárias 

111 * Participar de todos os eventos patrocinados pela ASs'OCkA(`M.} 'UT'' 
BRILHANTES; 

1V - Deixar de ser sócio a qualquer tempo mediante simples comunicação ao presidente 
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')GAÇA O SEM riitC., 

URCS 3R1LHANTES 

fana deste. 

A I1  ¡it.., 12 -- são di :eitos espeeinet.5s funándores e tia,: 50e,c,3  zitAi v03: 

—, p.wa ewê):3 eleVvos associaçào; 

1? !.. zer e 1  )4 rf'tí,r;Ft. 4..SSOCI th(;',V .,, FUT 11.1:: 
preGwent,Wrreine no! sugkstões e propostas de int:cresse 

1.11 Diretoria reconsideruçào de atç,s que julguem nrin es ar de acordo ç 
EsUktuto Social em vigor: 

IV-- divulgar, propor e efetivar eventos. programas e propostas da 
ASN, ›.":1À.f,TÃO iROS BkILHAIVI 

Artigo 13 — k'odora sor excluído da ASSOCLMÁO 13-141LilltdVZ 
-.:ursa. o rocio que descumprir í, 1:,:stazuto Social em vigot rg,,iJ 

Paráaraio Primeiro - A $1,,,,eistão de exclusão nerí temadu oda maioria 

SiMpieS deS alembros da Diretoria. 

Pgrágrafe — Da decisão uz, exclusão do sócio caberá sempre rect.',,; 
Assembleia kieral. encaminhado pelo proponente através da Diretori, 

ÇÃO FLULROS BRILHANTES. 

Ar tieti 1-t — A ASS.1.0CIAÇÃO 'FUTUROS BR111.1I,NNTE.‘;. a en :to SC-.1 Quadro 
Social, constituirá um Quadro de Voluntários, identificado e comprometido c"t' 
miss4o i)ocial dela, e que atuará em equipe:, de inarte,lii ¡alto ao lac.• 
cláritef rrtrnarios e respectivas famílias, participando, em tempo parcial ou in.. 
ativa e ge.nerosamerte, das atividades das famílias, participando, em tempo parcial ou 

ativa e 'z.:ri,c;;--,=entr,, ,-.:41vidadcs da 1t 1 SS()C2.4.,...74.(.‘. FrarROS 
BRJLI JANTES, emprestando, graciosamente, seus serviços, sua experièneia e/ou seu 
conhecimento profissional, segundo aa normas estabeleriva.s pela Onetoria. 

CAPITULO 

Ds Dfre#49 e da Mi ministração 

Artigo 15 — A Assembleia Geral é o órgão soberano da ASSOCIAÇÃO FUTUROS 
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":SSOCAÇÃO CML SEM FINS LUCRATIVOS 

FUTUROS 13RiLliANTES 
o* ir* •-ock 

13R11MA 1 t .8, c dela tilhrti‘:iparri i.tyips uentribuintes que 
pà:itr, gozo de :;eu;.1 d4 reft,)s., t podc-,.‘o VC.'t eltlt-y3 rteri 

I)ireta,ria e do Conselho Fiscal, conforme está previsto neste Estatuto. 

Artigo i6 — Compete privativamente à Assembleia Geral: 

P. — 1.)iscutir deliberar sobre todo e qualquer asFunto de interesse eia ASSOCIAÇÃO 
FUTUROS BRILHANTES para o qual for convocada; 

Ifn-Cr R 1.)tretorin os membros do Conselho Fiscal; 

— Decidir pela reforma do Vstatuto Social: 

I V — I.)ez.itlir sobre a organização e o estabelecimento de novas unidades da 
ti 

ASSOCIAÇÃO FUTUROS BRII,HA.NTES; 

Api c vvr (..111iS3à0 à CX clusão de duelos contribuintes; 

- Apreciar o relatório da Diretoria c dce4dir sohrc a art,re,',5;',30 das contas e do 

balanço anual; 

VII s-)bre ext;rtAc >42. 4ssvci4çÃo FITTURW4 NIFFT 

Ni III — iXstitutr os administradores; 

Art44,1$ 1"i Asr.eitibicia Geral :ie ccut,ini OR.DiNARÁAYK4. '41k por convocação de 
Diretor Presidente: 

1 — Nu prif/Ktik o bimestre cie cada ano paia. 
. h; o relatório anual da Diretoria; 

b) Discutir e aprovar as contas e o balanço anual. 

II — A cada três anos, a partir do mês da finidação da ASSOCIÇÃO FUTUROS 
BRILHANTES, para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

itrt!ge 11 A Assembleia Geral se reunir EXIRAORIHNARIA.MENTI:... c 

COrl‘OCUU 

I — Pelo Presidente da ASSOCIAÇÃO FUTUROS BRILHANTES; 
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ASSOO/g:AO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS 

a;TUROS BRILHANTES 
Mia é 1.0~0103010 

P, ,r retmertm;r1t-, a -, t fl:: .f,.b`SSO... t$  IS( . }1 S 
BEttl....#4A.N 114,8 por nu minimo h (um quinto) dos 3ÓCi08 00.1111,:hitíliC; 

—  A pedido do Conselho Fiscal, dirigido ao Diretor Presidente da ASSOCIAÇÃO 
lj:R.11.1-1,4,N1 ES. 

Artive 19 A eQmiçcação Axsembleia Geral serl feita por meio (1.e ed;teï afixado na 
stAle ua 1- C.„ tb>9 Vçir 4:0"i i15,14 4U2' Si.0;113.7 Cl pt tti;,(> VM.:11 

antecedCnein tufnime de 10 (dez) dias. 

ParAgrafo Primeiro —  A Assembleia Geral ge invtolará em primeiro eonvocaeão com 
213 ter-,:os) ck  so,..ios legunári convocação, decorridos meia hora, seja qual 
for n4Áfiero de sécios presentes. 

Parágrufe segundo -- As acliber es setão tomadas necessai;i21.,.;itte e sempre • 

v.)1.0 ? terços) dos sécios pr‘sentes para: 

I - hipotecai ou d cau o ou pernada bens *de propriedade da 
ASSOCIAÇÃO FUTUROS BRILHANTES; 

II - 1..xtirigue-  á AS4j0CIAÇÃO FUTURO/8 1114,11,11AN'ilLS 4.! imnets.,1 

- Re:;-,rzw.u-  parcial ou totalmente o presente Estatuto; 

IV • Destituir um ou mais administradores. 

14urngr4,.., etur„? -- Quando a AsserriciP. fo‘f ::1ócin-5:. 
deliberações tomadas só Sera° válidas se o número de sócios partiçipantes da rr 
não aor mter;or ao número d.e assinatura coo idas r solicitaçu). 

Parágrafo Quarto —  Nºs demais casos, as deliberações serão tomadas peia maioria de 
votos dal sócios efetivos presentes; 

Artigo 20 - São órgãos administrativos ASSOCIAÇÃO FUTUROS BRILHANTES: 

—  A Diretoria: 
it — 3 Lonselha Fiscal 

Artigo 21 --- A Diretoria é o órgão executivo e administrativo da ASSOCIAÇÃO 
FUTUROS BRUM ANTES, sendo composta por 05 (cinco) membros, com igual 

Romildo Cervelai n° 243, Jardinp Dela Vista, Birigui/SP CEP- 16200-7,179 



"*IM;;ÂO MIL SENA LueRATnfos 

FIMAOS BRkHANTES 
• -~wiemlilWallaY4~,i 

sui)lelites eleu,s ,.;.jk) auintia.,o s.:vá ' L.3 
.,e,guir,tes cal os: 

— SCV retal iC (,,ICra# 

- f 

Parágrytfo tjüleo — O mandato da Diretoria será de 3 ares) anos. nennitinc,-,,,,.' 
tatalier.oles. ori de nin.Yi k,ie- ;Ai re . 

cargo 

Ardgo — A administ.ração gelai da ASS()ClAirM..) ILANTES 
Se, Ve's,.̀ re.r.sabiliciade priric:,pal do Presidente, o qual represertte:.rà a ASSOC1AC;(.) 
FUT	 C-10LitIAN I ES em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, judie • 
extrajudicialmente. Dem como perante terceiros em geral, podert.4o nomear procurçkl 

.ASSOCIAÇÃO FUTUROS BRILIIANTES, com pc4eres e:4pecilicos e 
mandato szleteniinâclo, o qual. nunca VI,11 aPaSSará afidata ue extinção do 
Inendatt.) d=`, P.teis;tkige (pie caltorgou a prok.-i.n.açãe. 

Nrágrafo Di;e;or Prtsidefite Â.SSUC.I.AC.À.0 FUTli.ROS 
.BP11,P 

a) individual,r‘ente os cheques. contrati:,s. con,-êty,Je, paí.r.- 

escrituitts 
ht ('.olebora com o Vice Presidente e com os demais membros diretores, e deles 
receber ialx,raçao. ria Jsui.o execuziva patrimoll.al ‘.1,4 FUTUR()S 
BRILHANTES bem como representa-los ou substitui-los temporariamente, cem,,,-)ç 
scu.N klitt"k4,11A tbrern ittfertotes a 3G dias. 

.t1  rtirto -- O Diretor Presidente da ASSOCIAÇÃO FUTUROS BRILIIAN g ;À, 
visando imprimir maior operacionalidade e econornicidade às aç?Ses da ASSOCIAÇÃO 
FUTUROS BRILHANTES principalmente nas fases de implantgção e decolagem 
deverá assumir as seguintes atnbuiçôes podendo contratar uma Secretária. para apoiá-lo 
adrinist ni,tivartleni.?, 

— Coordenar c dirigir atividades especificas da ASSOCIAÇÃO FUTI 
BRIALHANT'ES; 

II — Curnp& e fazer cumprir rigorosamente o Estatuto e as decisões da Assembleia; 

.......,nzawatítat,iszwat e 243, ,Jardim Bela Vista, Birigui/SP CEP- 16200-110 



Asso:- I v;Ao civil SE RA Frí'i'45 .CreitTP,10:54 

BRILEANTèJ 
""'"weeriii~«1-4-wi -~Criirr-~,~ir.Z4Z4,Wirtiiirargr' 7.;W:Widniaingiír~707.--"orwirwirarrisigVáririViiii 

v."aF.-ora-  e apresentar à Assembleia Geral, aos st cios flind:irlor.:s e aos ,:•ocies 

ccriii;b;1;:í' :eiatoríos de atvidadw, projetos iniplarzados efou em implantação, e 
deroopstrativos contáveis das receitas e despesas; bem como o parecer do Cor; etho 

'u,icewt) ;, c 1:a alço,  ,2nual; 

rrf
Y
t e._!

. permailetiv:Y.), g;-..q. dt, pura 
Direl..rit ou dr, ue, soc 

"5" liklitxTat obre convocação de ,Assembleias Gerwk*: 

J‘;',ne,Hu =J admissào e demissão de funcionários, assim como contratar ou 
descontinuar prestadores de serviços da ASSOCIAÇÃO 'FUTUROS BRILHANTES, 
(avir& tor fiec.•'-rstirio, 

vf I — obtenção de empréstimos e a celebração de contratos; 

— LeteSçar cot vénios e pioviclew,lar a filiação da AssoctAçÃo FiToRos 
uRiLlIANI'EN (43 iluiltuições ou organizações nacionais ou intetinacionais congéneres. 

- Representar a ASSOCIAÇÃO FUTUROS BRILHANTES em eventos, IrRrlos 
páblicos nacíoriais e interhac:onsjis, campanhas e ;-trmic:;es. t tkvitas .4t'vKlauesi GO 
rv ; erp 1.  

rr000r aos sócios fundadores e aos sócios efetivos, reformas ou aiterace.H -2;," 
presidentz Es 'auto; 

— Prepo, sucios fundadores e aos g.,cim efetivos, r,..-1;. -ta,v, ; allev,.47=sec. 
presenv- E`7tr,;!!,ttl; 

XII.--Adquirir. alienar ou gravar os bens imóveis da ASSOCIAÇÃO FUT1 ,  
BRILUANTES observando o disoósto no Artigo .5-2° do presente Estenutu, titientu ao 

destino de seu patrimônio líquido; 

X •III Elaborar o Organograma Funcional. d'L ASS()CIAÇÂO FUTUROS 
BRILWILvTCS e sninn-...*P-lo e apreciação i!r111-11.1v6f1 Geral 

XIV — Coinocar o Cionselho Fiscal, sempre pie julgai riecess,ário, 

V — Exercer outras atribuições inerentes ao cargo. e não previstas expressamente neste 

„ leu n° 243, Jardim Bela Vista. BiriguiiSP I46200-74? 
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AS.;OCAÇA- : 0 SEM FNS 

FUTUROS 3 Ff': (IMANTES 
411Qt. t-t 

,, 

- .! at; ?)rioiifia(.:15 i.):ra ar...K.,a;;ile c1/4.,s recus05 oriundw pae-oeinatio-os 
e.oado.r. e (:)oiro-..., benfeitores. 

XVI( Efaboiar ir.0;a:mal  proswagis-; de cabalho a serem desenvolvidos pelos 
Diretur,:s funcionais, pelos funeiona.rtos e ueln equipe de voiumórios: 

— Aprovar e contratar operaçOes de créditos  aquisição ou .Reiação de imt)vetss 
rtivitiCe o ri( e-Presidente, e. obteado a aptovação prévia da Asswibleia 
Ore iat.1 k.:J4  1 vo, .cada! pura esse fim, no ozi:4o .k ,- u)as i1Uositn4. 
surgi iores a 2.0 t vinte) saia' ios Gifnitnos vigentes no Pais; 

`, , t-t;ito.:a.i.  e avalia: os resultados dos Projetos; Ss:,,,Akiis; 

XX - • r',..vivu presidir -is Assembleias Gerais; 

XXI — OLiti.vy,ar r,-JettraOn em mime di ASSOCIAÇÃO FUTUROS 'BRILHANTES 
eVabelecendo poderes e prazos de validade. 

Artigo .24 — Compete ao Diretor Presidente, além do que a Assembleia tieral atribuir- 

-- Zelai com dedicação e empenho peio b-Ofil tiivlaAlia.J.0, °rutin e wo..-qx:rida, k. tk 

ASSOCIAÇÃO FUTUROS BRILHANTES; 

Superintender todo o funcionamento e o movimento da ASSOCIAÇÃO 
FUTUROS BRILHANTES, coordenando o trabalho dos demais Diretores: 

-- Assembleias Gerais e as reuniões da Díretntio_ c.'sbsetrvendo 

-zecrztácin as respectivas atas; 

IV —  Autorizar a execução dos Planos de Ação aprovlidos pela Assembleia Geral 

Ordinária; 

Funirrato t',rject -- É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer ass. • ) 
praticar atos de liberalidade às custas da ASSOCIAÇÃO FUTUROS BR111,14 A N 

Artigo 25 — Compete ao Vice Presidente: 

Itotnild() Co -veiai n° 243, Jardim Nia Vista, Birigui/SP CEP- ih,100-740 



iV;:f)C400, CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS 

FUTUROS BRILHANTES 
,tirrniffi.0 Wer. r.",n1 geiem m":81 i 11Y. ''iálàdift.N.1U'V.thai.113rirliiii.3 Élifit!..iir UnNi.t*JIM ~Ri 

— Auxiliar o Presidente e substitui-lo em seus impedimentos. ou delegação de 

awor;:;ride 

A1i s oinr(m: 50 Sc,,:..retAirio 

I -- Redigir 0: manter trenseriço cri dio das atas dos AssernHeios Gerais das reuniões de 

Liceu 

ik -- 4,e 74, 

Milgef te.f.. sob sua ¡,arciz,. arquivo da A.sse,cigs..j,i); 

TJ — Dirigir upervisionar os trabalhos da Secretária; 

Artigo — Compete ao Diretor l'inanceiro: 

I - -.;_.--maa3 bancárias, juntamente com o Presidente, os valores da Assa, Á.3.-„).0 

[oder 1;1 1e a I V: 'ti, t -  dirtaiiii 

I'  -- A ,,;,-;r.at exAr P;:et.i.jrnte, os cheques; 

— r,3(z.a.inentes Ntitorlindriv c reeetirnent: 

IV —Supervisionar o trabalho da tesouraria e. contabilidade;. 

V — Apresentar ao ConselhO Fiscal, balancetes semestrais e balanço anual; 

VI — Fazer anualmente a relação de bens da Associação, apresentando-a 
soticitatio cm Assembleia Geral; 

Artiyo :38 — Compete ao 5,,eretário Adjunto: 

1 Avilinr e Substituir o Sécretàrio Geral, bem COIMO o Tesoureira, em sua falias e 

impedimentos. 

is 

A friggvnm icê 1 munir-se-á:  

-- ORDIN.-kRIAMENTE, uma vez por mês: 

I E - EXTRAORDINARIAMENTE, sempre que necessário; 
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ASSOriAÇA0 CIVIL SEM MNS k.UCRA"'" 1 '05 

ri:UTUROS 
ranr.kowwww ,~eNrworer,,, lorwnew.orwm.werar.mwrere,,,,...~fflinwt,.. 4 11, 

Parggran, Cn-ivr);;;Ver 3er5 ívta.y. pelo l';retoi l'rej.dente  ou pela 
niaiorla dc., L'it4:.tores. 

PÁrágt..#So Setztiodt. Das teuniõe3 lavrar-se-á ata em livro próprio. 

,11 í..4,) 1 k 

.•••••••••••••••11~. 

Artigo 30 — O Conselho Fiscal é órgão responsável rela fiscalização de gestão 
li,lart-A ir? Ç.-ta Fli, ,;,:dur.;,sto fle 2 (fluis) membros .,,#cios lealetiojete contábuintes, 
eícit,),s, pela ,N.3.34nolcia (dom mandato de 03 (três) anos e posse no ato de sua 
eleiçãe), recondução, uma l'inice vez, po Tyrazo igeut ou inferior. 

it reip1) (,) (rippth,,i4)  (50 Coriselho Fiscal será dt 03 (tr(2-) ara-is e coincidirá com. A' da 
Diretoria, sendo o colgo Conselheiro de exercicio gratuito.. 

44',.14,„I  1.1 - n. i Coritzelhõ F, ;cal oz., se fur exigido, ao Conselho Fiscal e aos 
Auditores Externos: 

— Examinar os lí,,ros contábeis e demais documento. relativos à escritura 
/1860.1.,,,;;‘,.ç.ão FLI CROS BRILHANTES; 

TI VeriEcar :-,oritá.beir. e ~ai--; doctimento:,.. rel.ati‘c; à :GcrituraçU da 
().' FUTUROS BRILHANTES; 

!:...X4;:i.".1,1: o relatório da Diretoria e o balanço anual, emitindo pareces a 
ap:r  ovarão cla Assembleia Geral, e apresentação a terceiros, quando exigido; 

IV — Expor à Assem.bleia Geral as irregularidades ou erros porventura encontrados, 
sugerindo as medidas necessárias nó seu saneamento. 

Dus .n•nxes de Recursos 

Artigo 33 - Constituem fontes de recursos cia ASSOCIAÇÃO FUTUROS 
BRILHANTES: 

DcAUegpinlibrAWIR o' 243, Jardim bela Vista, 131riguilS1 CEP- 16200-719 - 
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54:),CiÇA:1 CR/R. elf; CRP ;3P' .5 
FUTUROS BRiLHANTES 

1 — e tiotthi,::`,e,i, lek,adtp,. bera,,,, as. Ç auxilie, 
q; e forem coneeditws pc-31(ms i",)ndif`,Pv;. 

pt::v•xdo riacif)riais estrangt:ár•ib, oe•P reniiiime npri  

finauceifos produzidos por esses bens; 

— As contribuições dadas periodicamente pelos sócios fundadores e pelos sócios 
CUIA. a 'ti ;Ali, 04, MU. benfeitores; 

..,hogr,..3$: pr.,, ,:nleiktes de .nrIN e. "tu Ato kl; ;„::,,e!...1..‘  
♦ ,iiirídU-as, dirtíto racion4-7, i,3 u 1fgrang.; 

•-• AN 1i.t.ó%itGUS rÉ,I,Cd 5, 1):0-1,C91;4:.41ZeS dür, W.1° ,; 'leriCia, de 

etit leer.s,itaS 

-- .......meeiros e outros ingress s eventuais. 

CAPÍTU 4( ,  1 

.Ari-kfm Mi • ,) ?atrimôáo da ASSOCIACÃO vu.i rua ;' I31 • r 

t-cr bens móveis imóveis. veículos. semoventes. ações e tititlos da ci. 
pública à ela pertencentes, ou que vierem a ser adquiridos por compra, doação ou 

cetno tíe ativos pro*weniviae.., de 4-oritribuiçs, tlori..A.‘ as, auxiiitis oficiais 
ou subve;..ç.,:.,-.3 <:e eÁalquer tipo OU natarcva. 

Ferãgi *A, r;ízneire — A ASSOCIAÇAO FUTUROS BRILHANTES. não dia 

resultados. dividendos, bonificações, participações oti parcela de seu patrir6 a 
dirigew.es. mantenedores, associados, ou captadores de recursos, sob nenhum forma ou 
pretexto. 

Parágrafo Segundo Todos os bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional 
st :lb , 4. 1:1Qr. irícger•!ente. -71 fr...nitó ; n3 'i,an.l.enção 

missão e dos objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO FIJTI • 
BRILIV.NTES. 

Parágrafo Terreiro -• As subvenções e doações recebidas Verá infegralmente aplicadas 
nas finalidades a que estejam expressomente vinculadas. 

t.  
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FUTUROS BRILHANN-rEs 
s ,ffilEat.:151,ãosstsVoirSii. 'fleit..W.List.).Rsoririãjska." 

Parárrafb °vario A ASSOCIAÇA0 FUTUROS BRIIMAP4TEs não con,,zittli 
patririájiwi .,xciusAvu de um bulo detirrrinrisa farnilia,-., entidade,  de 
cl,À4,s‘ ‘,;e:tadt,.-  sem caráter beneficente de assistência sociai. 

Par;.;giraro íCiJi'etit.) — Os bens patrimoniais da ASSOCIAÇA0 FUTUROS 
BRILHANI ES não pocknfix) sei onerados, 1)Cri fattinik.)$ c 4aVii,U ,aieS sem autorizatgo da 
Asseria t.:! dtv.; Sóci;)t., i)cê-:;a p4u 

ArtAgo 3  Err, di$noltas.40 da ..4.580flAÇÃO: FrviTURfl'S PRILHANTF'.. 
r:spc(Uive patriniOnio Equido e os tens Ittauuitt;cent,"', tranzifevidoá 
d'.; 41, prefercp.cialinente qUe ra ale$111,) eleva. 

[LUC' VI 

Da Prestwçii;, t Gwitas 
1,1•••••••••••••,“•... 

3‘. ryresticlo de contas da ASSOCIAÇÃO FUTUItOS BRIIMANTES 
observará no unnime: 

— pl."..•,'"7,ipítá fUndarnek114.;i8 de contabiiidzJe e as .C“.11b,a3 ãro.;i:eirás de 
ConUbiiitiade; 

11 — A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento no exercício fiscli, 
rel.ikórk, uL dti-vidáues e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e os FTGS. colocando-c à dispogição para 
c,  %;' e .ie ,n,11,11wi 4wriid3c 

VII — A realização de auditoria, inclusive, »or auditorez independentes se for o ca . 
,,,verouais recursos objeto de Terme de Parcerig, co” frme previs - 

reguktrneito; 

— A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica recebidos será 
feita, conforme determina o parágrafo uníco do ,.ruivo 79 J Ck,msúrctioo federai. 

ÉAPÍ1C1.0 Viti 

Dts Wirosições Gerais 

Artigo 37 -• 1 vedada ã ASSOCIAÇÃO FUTUROS PRIVIT ktlkITES qualificada ou 

R: Roma& Cervelat n" 243, Jardim Bela Vista, BirigultSr CEP-, 1620(V A9 



ASSOCIAÇAC CiVIL SFM 

FUTUROS BibillAN1 E 

nãk,:, Ge,  T; 0:4".1 (): }.,:,aLi,,(Áit..À.1.0, da St C iNÍV dr az. participação 
em t:l.rTiptsr-dlgy., de 04, .5,0b onaisciuer meio. 

• 

Artigo 51.1 — 1. vedada a auMkss.lo k ASSuLl.AÇÃO 1'1;1 R.(1S BRILHANTES. 

corno :or,;(t ou empregado à aqueles que exercem cargos po!iticos. 

Anign 39 - expressamente proibido o ual.) denorniri4tic u.,;;ial atoe; que 
v ASSOZ,„ II) 'il.; CL dl "ES Ç. vin igktçC"Ç-$ relati-, 45 .g) 

transa,gic se objetivo social, especialmente a nre-steçâo de w:pis. 
erides%os, lia,was e caução d favo , 

Artigo 4d — Para todos os rins de desdt Estatuto ci,-tverâo It;er re3peitaJas 
CoAst,,ãÁiçã‘, Cohstiztii,Ão Estadual e as Leis Lii.eawea., çào,i 

.ft, /r;v:#k -- A.SSOCLAÇÃO FUTUROS JIRiLHAN11 ES dissolvidt 5, • 

decisão d, 4 Cerul Extraordinária, especi,,,ia,,fiti„, 

quanau se tÁjí 'fiai impossível a continuação de suas at,-,,iodes. 

Artigo 42 -- O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 

maioria absoluta dos sócios em Assembleia Geral. especialmente convocada para esse 
knt-rA 41 vige. Tm d,! ta do sol 

Artigo 43 —  Os casos omissos serão resolvidas e t..efertmdados nete Assembleia Ge' -.ti. 

Para devidos fins, fica eleito o Fórum da Comarca da cidade Birigui/SP, para dirimir 
quaisquer ividos Ide tenha objetivo relacionado aos asstirrt,n t, n'nmaz; do presente 
Estatuto. 

Esie contendo 23 (páginas) páginas, %i aprovado pelu A:4:sernbleia 
de C,  rist :thçï.'.o e Eleição da ASSOCIAÇÃ.Co FUTUROS BRIf....1.1ANTES, reatazada 
em data de de Julho de 2016. 

i"' to te 2016. 

Ruriiiido (`erveiat IA" 243, Jardim teto 'Vista, BiriguilS1) 62n0-71.9- 23, 
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MUNDIALITO SANTA CPI :7  DE LA SIERRA BOLIVIA 



Prefeitura 911unicipar de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46.151.718/0001-80 
'ir,etiria d- Obras 

Birigui, 27 de agosto de 2.021 

OFÍCIO 067/2.021 
ASSUNTO: Resposta ao Ofício n°706/2.021 — Câmara Municipal de Birigui 

Vimos por meio deste, em resposta ao Ofício N°706/2.021 —
Câmara Municipal de Birigui, no qual questiona se a prefeitura tem intenção (7:e 
melhorar a segurança na Usina de Asfalto, informar que devido à crise financeira r;0 
município, ainda não foi possível executar o fechamento do setor acima citado e qi_e 
assim que possível será realizado tal serviço. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de 
estima e apreço. 

Atenciosamente; 

Saulo u- o Garcia 
Diretor Infraesti-utura Urbana 

ç 
Rogério Venitru.__Wsta Fernandes 

Secretário de Obras 


